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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 116, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 525, de 3 de dezembro de 2015, e o 
disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 52, da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015, e os créditos adicionais 
do exercício, resolve:
 Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei 
nº 13.115, de 20 de abril 2015.
 Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal 
passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo II desta Portaria.
	 Art.	3ºFica	revogada	a	Portaria	PGR	nº	106,	de	4	de	dezembro	de	2015,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	233,	Seção	1,	de	7	de	dezembro	2015.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO	JANOT	MONTEIRO	DE	BARROS

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL	DA	JUSTIÇA	MILITAR

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL

Em 11 de dezembro de 2015
PROTOCOLO 3651/2015/PGJM
NOTÍCIA DE FATO
EMENTA.	 IRREGULARIDADES	 NO	 HMASP.	 MENÇÃO	 A	 OFICIAL-
GENERAL.	AUSÊNCIA	DE	 IMPUTAÇÃO	DE	CONDUTA	DELITUOSA	AO	
MILITAR	COM	PRERROGATIVA	DE	FORO	NO	STM.	ARQUIVAMENTO.
	 Notícia	 de	 Fato	 a	 respeito	 de	 irregularidades	 no	 âmbito	 do	Hospital	
Militar	de	Área	de	São	Paulo	(HMASP).	Menções	a	militar	do	círculo	do	generalato.	
Ausência	de	imputação	de	condutas	delituosas	em	desfavor	do	oficial-general.	O	
PGJM determinou o arquivamento do feito.

MARCELO	WEITZEL	RABELLO	DE	SOUZA

CONSELHO	SUPERIOR

ATA DA 225ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2015

 Aos	17	dias	do	mês	de	novembro	de	2015,	às	10h16,	na	Sala	de	Reuniões	
do	Conselho	Superior	do	MPM,	sob	a	presidência	do	Dr.	Marcelo	Weitzel	Rabello	
de	Souza,	Procurador-Geral	 de	 Justiça	Militar,	 presentes	 os	Conselheiros	Mário	

Sérgio	Marques	Soares,	Carlos	Frederico	de	Oliveira	Pereira,	Roberto	Coutinho,	
Péricles	Aurélio	Lima	de	Queiroz,	Alexandre	Concesi,	Arilma	Cunha	da	Silva,	José
Garcia	 de	 Freitas	 Junior,	 Herminia	 Celia	 Raymundo,	 Anete	 Vasconcelos	 de	
Borborema, Maria de Nazaré Guimarães de Moraes e Giovanni Rattacaso. 
Ausente,	justificadamente,	o	Conselheiro	Edmar	Jorge	de	Almeida.	Primeira	Parte	-	
Expediente:	Aprovação	da	Ata	da	224ª	Sessão	Ordinária:	Aprovada	à	unanimidade.	
Comunicações	 da	 Presidência:	 1)	 O	 Sr.	 Presidente	 informou	 a	 todos	 sobre	 o	
falecimento	do	pai	da	Dra.	Hevelize	Jourdan	Covas	Pereira,	Procuradora	de	Justiça
Militar.	 2)	 Convite	 aos	 Conselheiros	 para	 a	 cerimônia	 de	 lançamento	 do	
Planejamento Estratégico do Ministério Público Militar para os anos de 2016/2020. 
3)	 Seminário	 Internacional	 de	 Enfrentamento	 ao	 Terrorismo	 no	 Brasil,	 evento	
realizado pela Agência Brasileira de Inteligência com o apoio do Ministério Público 
Militar	e	do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Militar	e	Humanitário.	O	Sr.	Presidente
convidou	os	Conselheiros	a	participarem.	4)	Curso	de	Ingresso	e	Vitaliciamento	para	
Promotores de Justiça Militar aprovados no 11º Concurso para Promotor de Justiça 
Militar.	 “O	CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR,	
reunido	na	225ª	Sessão	Ordinária,	deliberou	por	formular	menção	elogiosa,	pela	
excelência do trabalho realizado, aos integrantes da equipe pedagógica responsável 
pelo Curso de Ingresso e Vitaliciamento para Promotores de Justiça Militar 
aprovados no 11º Concurso para Promotor de Justiça Militar: Dr. Ricardo de Brito 
Albuquerque Pontes Freitas, Orientador Pedagógico, Dr. Jaime de Cassio Miranda, 
Dr. Alexandre Reis de Carvalho e Denise Vieira Inserti Trindade, Coordenadores. 
A menção alcança a Assessoria de Comunicação Institucional do MPM pelo 
acompanhamento das atividades como, também, pela elaboração e diagramação do 
relatório	técnico	do	CIV.”	Comunicações	dos	Conselheiros:	Não	houve.	Segunda	
Parte	 -	 Ordem	 do	 Dia:	 1)	Apresentação	 dos	 relatórios	 de	 acompanhamento	 do	
Estágio Probatório dos Promotores de Justiça Militar aprovados no 11º Concurso 
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para Provimento de Cargos de Promotor de Justiça Militar - 11º CPJM: Após 
considerações	 da	 Sra.	 Corregedora-Geral,	 foi	 deliberado:	 “O	 CONSELHO	
SUPERIOR	 DO	 MINISTÉRIO	 PÚBLICO	 MILITAR,	 observando	 o	 disposto	
no	 art.	 131,	 I,	 “f”,	 e	XVI	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 75/93,	 por	 unanimidade	 de	
votos, deliberou pelo vitaliciamento dos Promotores de Justiça Militar aprovados 
no 11º Concurso para Provimento de Cargos de Promotor de Justiça Militar e 
empossados em 26 de novembro de 2013: Dr. Jorge Augusto Caetano de Farias, 
Dra.	Andréa	Helena	Blumm	Ferreira,	Dra.	Caroline	de	Paula	Oliveira	Piloni,	Dra.	
Giselle Carvalho Pereira Coelho, Dr. Cícero Robson Coimbra Neves, Dr. Mário 
André	 da	 Silva	 Porto,	Dr.	Rodrigo	Ladeira	 de	Oliveira,	Dra.	Anna	Beatriz	Luz	
Podcameni,	Dr.	Nelson	Lacava	Filho	e	Dr.	Luiz	Felipe	Carvalho	Silva.”	2)	Eleição	
do	Vice-Presidente	 do	Conselho	 Superior	 do	MPM.	Termo	 de	Deliberação:	 “O	
CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR,	observando	o	
disposto	no	art.	128,	parágrafo	único,	da	Lei	Complementar	nº	75/93,	e	ao	art.	1º,	
§	2º	da	Resolução	nº	62/CSMPM,	por	unanimidade	de	votos,	elegeu	o	Dr.	Mário	
Sérgio	Marques	Soares,	Subprocurador-Geral	de	Justiça	Militar,	para	o	cargo	de	
Vice-Presidente	do	Conselho	Superior	do	Ministério	Público	Militar,	para	mandato	
de	dois	anos.	“	3)	Escolha	de	Suplente	da	Câmara	de	Coordenação	e	Revisão	do	
MPM.	Termo	 de	Deliberação:	 “O	CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	
PÚBLICO MILITAR, observando o disposto no art. 131, II, da Lei Complementar 
nº	75/93,	por	unanimidade	de	votos,	deliberou	pela	 indicação	da	Dra.	ARILMA	
CUNHA	DA	SILVA,	Subprocuradora-Geral	de	Justiça	Militar,	como	Suplente	da	
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, para mandato de 
dois	anos.”	4)	Processo	nº	276/CSMPM:	Proposta	de	alteração	das	Resoluções	30	
e	51	do	Conselho	Superior	do	MPM.	Conselheira-Relatora:	Dra.	Maria	de	Nazaré	
Guimarães	de	Moraes.	Após	a	apresentação	do	relatório	e	voto,	o	Conselho	Superior	
do	MPM	 deliberou	 pela	 rejeição	 da	 proposta.	 5)	Apresentação	 do	 relatório	 da	
Correição Ordinária promovida nas Procuradorias de Justiça Militar em Fortaleza, 
Recife, Belém e Campo Grande. Relatórios apresentados pela Corregedora-Geral 
do	Ministério	Público	Militar,	ficando	à	disposição	dos	Conselheiros	para	consulta.
Não	 havendo	 assuntos	 a	 serem	 deliberados,	 o	 Sr.	 Presidente	 agradeceu	 a	
participação	dos	Conselheiros	e	encerrou	a	sessão	às	11h56.

MARCELO	WEITZEL	RABELLO	DE	SOUZA
Procurador-Geral de Justiça Militar

Presidente do Conselho

GABRIELA	DANTAS	TREZI	DE	ARAUJO
Secretária

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 12, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

	 A	 CORREGEDORA-GERAL	 DO	 MINISTÉRIO	 PÚBLICO	
MILITAR, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
137	c/c	o	artigo	139,	I,	da	Lei	Complementar	nº	75,	de	20	de	maio	de	1993;	no	
artigo 4º, inciso I, da Resolução nº 22, de 29 de novembro de 1996, do Conselho 
Superior	do	Ministério	Público	Militar;	e	na	Resolução	nº	43,	de	16	de	junho	de	
2009,	 do	Conselho	Nacional	 do	Ministério	 Público;	 e	 em	 conformidade	 com	 o	
Plano de Correições Ordinárias - 2016, resolve:
 I - Determinar a promoção de Correição Ordinária na Procuradoria da 
Justiça	Militar	em	Curitiba,	no	período	de	26	a	29	de	janeiro	de	2016;
 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERMINIA	CELIA	RAYMUNDO

PROCURADORIA	DA	JUSTIÇA	MILITAR
EM	PORTO	ALEGRE-RS

RECOMENDAÇÃO No- 1, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

 O	Procurador	da	Justiça	Militar	em	Porto	Alegre/RS,	no	uso	de	suas	
atribuições: 
 Considerando a função institucional do Ministério Público de exercer o 

controle externo da atividade policial, consoante disposto no Art. 129, inciso VII, 
da	Constituição	da	República	e	Art.	3º	da	Lei	Complementar	nº	75,	de	20	de	maio	
de 1993.
 Considerando o Ministério Público Militar como ramo do Ministério 
Público da União e, em consequência, sua atribuição de promover a ação penal 
pública	na	Justiça	Militar	(Art.	116,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	75/93)	e	sua	
incumbência de exercer o controle externo da Polícia Judiciária Militar, constituída 
por	integrantes	das	Forças	Armadas	(Art.	117,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	nº	
75/93	e	art.	7º	do	Código	de	Processo	Penal	Militar).
 Considerando o teor do Art. 452 do Código de Processo Penal Militar, 
no	sentido	de	que	o	termo	de	deserção	sujeita,	desde	logo,	o	desertor	à	prisão.
 Considerando a possibilidade de apresentação voluntária de desertores, 
inclusive e especialmente em Unidades Militares diversas de suas Unidades 
Militares de origem e em dias e horários sem expediente administrativo.
 Considerando o contido no Procedimento Extrajudicial - Notícia 
de Fato nº 0000021-28.2015.1301, que tramitou nesta Procuradoria da Justiça 
Militar	em	Porto	Alegre	-	RS,	quando	verificou-se	que	ex-militar,	considerando-
se ainda desertor, apresentou-se voluntariamente em outra Unidade Militar, tendo 
sua liberdade cerceada ilegalmente, dado o pretérito arquivamento da Instrução 
Provisória de Deserção a que respondeu, fato que desconhecia.
 Considerando a necessidade de evitar-se futuros casos de igual matiz.
 Considerando que compete ao Ministério Público Militar expedir 
recomendações, visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 
caiba	promover,	devendo	fixar	o	prazo	para	adoção	das	medidas	cabíveis	(Art.	6º,	
inciso	XX,	da	Lei	Complementar	nº	75/93),	resolve:
 Expedir Recomendação, vazada nos seguintes termos:
 1 - As Unidades Militares, sediadas na área de atuação da Procuradoria 
da	Justiça	Militar	em	Porto	Alegre	-	RS,	deverão	manter	relação	atualizada,	com	
os seguintes dados de ex-militares de seu efetivo, que estejam na condição de 
desertores, com cópia atualizada, juntamente com cópias dos respectivos termos de 
deserção,	a	compor	a	documentação	do	Oficial-de-Dia	da	Unidade	Militar:	posto/
graduação;	nome	do	desertor;	data	de	nascimento;	filiação;	data	de	incorporação/	
matrícula;	 data	 de	 deserção	 e	 numeração	 da	 respectiva	 Instrução	 Provisória	 de	
Deserção	(numeração	da	1ª	Auditoria	da	3ª	CJM).
	 2	 -	 No	 caso	 de	 pairar	 dúvidas	 quanto	 à	 condição	 de	 deserção	 de	
pessoa que se apresente voluntariamente em Unidade Militar da área de atuação 
da	 Procuradoria	 da	 Justiça	Militar	 em	 Porto	Alegre	 -	 RS,	 dizendo	 ostentar	 tal	
condição, deverá a Unidade Militar onde tenha ocorrido a apresentação, antes de 
qualquer	medida	tendente	ao	cerceamento	de	liberdade	do	apresentando,	certificar-
se	de	tal	situação	junto	à	Unidade	Militar	de	origem,	também	podendo	utilizarse	
dos serviços de plantão do Ministério Público Militar e da Justiça Militar da 
União,	cujas	escalas	podem	ser	obtidas	nos	endereços	eletrônicos	das	respectivas	
Instituições	(www.mpm.mp.br	e	www.	stm.	jus.	br).
 Resolve, ainda, estabelecer prazo de dez dias úteis, contados a partir do 
recebimento do texto da presente recomendação, cujo envio dar-se-á nominalmente 
a cada Comandante/Chefe/Diretor de Unidade Militar da área de atribuição da 
Procuradoria	da	Justiça	Militar	em	Porto	Alegre	-	RS,	após	a	publicação	legal	do	
mesmo, para que sejam elaboradas e enviadas ao Ministério Público Militar as 
relações constantes do primeiro item da presente recomendação, o que será aferido 
mediante instauração de Procedimento Administrativo próprio.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLL
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA No- 705, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

	 O	DIRETOR-GERAL	DA	SECRETARIA,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	pelo	artigo	124,	inciso	XX,	da	Lei	Complementar	nº	75,	de	20	de	
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
	 Designar	 MAGDA	 NIEMAYER	 GARCIA,	 ocupante	 do	 cargo	 de	
Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Administração, matrícula nº 
1556-3,	para	exercer	a	Função	de	Confiança	de	Assistente	Administrativo	Nível	
I,	Código	FC-1	(70168),	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	no	Rio	de	Janeiro/RJ,	
em decorrência da dispensa do servidor Eraldo Ferreira Motta, matrícula 1395-1, 
ocorrida em 04/12/2015.

JAIME	DE	CASSIO	MIRANDA

PORTARIA No- 711, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

	 O	DIRETOR-GERAL	DA	SECRETARIA,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	pelo	artigo	124,	inciso	XX,	da	Lei	Complementar	nº	75,	de	20	de	
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
	 Designar	 JOÃO	 FERNANDES	 MITZCUN,	 ocupante	 do	 cargo	 de	
Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Tecnologia da Informação 
e	 Comunicação,	 matrícula	 nº	 1582-2,	 para	 exercer	 a	 Função	 de	 Confiança	 de	
Assistente	 Administrativo	 Nível	 II,	 Código	 FC-2	 (69250),	 da	 Procuradoria	 de	
Justiça Militar em Recife/PE, em decorrência da dispensa da servidora ANNA 
EMÍLIA	GADELHA	RESENDE,	matrícula	1566-1,	ocorrida	em	25/11/2015.

JAIME	DE	CASSIO	MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA-	GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 512/2014

Termo	de	Credenciamento	nº	512/2014,	celebrado	entre	o	MINISTÉRIO	PÚBLICO	
DA	 UNIÃO	 e	 a	 PLENO	 SAÚDE	 LTDA.	 Objeto:	 Prestação	 de	 Serviços	 de	
Internação Domiciliar. Processo: 1.00.000.000068/2015-28. Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: 
n.º 2015NE000055, de 15/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2015NE000042, 
de 12/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/ MPM: n.º 2015NE000034, de 06/01/2015, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. 
Nota de Empenho/ MPDFT: n.º 2015NE000229, de 05/03/2015, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de 
Empenho/CNMP:	 n.º	 2015NE000597,	 de	 13/03/2015.	 Vigência:	 04/12/2015	
a	 03/12/2020.	 Assinatura:	 pelo	 Credenciante	 MARCIUS	 CORREIA	 LIMA	 e	
pelos	Credenciados	RICARDO	FRASCA	SPILBORGHS	e	LEANDRO	FROTA	
DUARTE,	neste	ato	representados	por	SERGIO	NORDSKOG	DUARTE	e	THAIS	
FONTES	DE	MATOS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 228/2015

Termo	 de	 Credenciamento	 n.º	 228/2015,	 celebrado	 entre	 o	 MINISTÉ-	 RIO	
PÚBLICO	 DA	 UNIÃO	 e	 TRAMPO	 ASSESSORIA	 E	 CONSULTORIA	
EMPRESARIAL	LTDAObjeto:	Prestação	de	serviços	de	Perícia	Médica	a	membros,	
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério 
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta 
meses, a partir da assinatura do credenciamento. Processo: 1.36.000.000862/2015-
19. Modalidade: Inexigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF: 2015NE000014, de 

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE RESCISÃO

Espécie: Termo de Rescisão do Contrato nº 32/2013-MPM. Processo nº: 
08160.018849/2015-01. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Voetur	 Turismo	 e	 Representações	 LTDA.	 CNPJ:	 01.017.250/0001-05.	 Objeto:	
Rescisão do contrato de prestação do serviço de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem 
aérea nacional e internacional para atender ao Ministério Público Militar/MPM, de
acordo	com	a	demanda	do	Órgão.	Fundamento	legal:	Inciso	II	do	artigo	79,	da	Lei	
nº 8.666/93. Data de assinatura: 19/10/2015. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, 
Diretor-Geral,	pelo	MPM	e	Carlos	Alberto	de	Sá,	pela	Contratada.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 55/2015 - UASG 200008

Nº	 Processo:	 08160.015449/2015	 .	 Objeto:	 Pregão	 Eletrônico	 -	 Contratação	 de	
empresa	especializada	para	prestação	de	serviço	de	jardinagem	no	Edifício	Sede	da	
Procuradoria-Geral de Justiça Militar- PGJM e da Procuradoria de Justiça Militar/
DF-PJM/DF,	 conforme	 especificações	 e	 condições	 deste	 Edital	 e	 seus	 anexos.	
Total	de	Itens	Licitados:	00001.	Edital:	18/12/2015	de	08h00	às	12h00	e	de	13h	às	
17h55.	Endereço:	Setor	de	Embaixadas	Norte,	Lote	Nº	43	Asa	Norte	-	BRASILIA	
-	DF	ou	www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200008-05-55-2015.	Entrega	

das	 Propostas:	 a	 partir	 de	 18/12/2015	 às	 08h00	 no	 site	 www.comprasnet.gov.
br.	 Abertura	 das	 Propostas:	 06/01/2016	 às	 14h00	 n	 site	 www.comprasnet.gov.
br.	 Informações	Gerais:	O	 edital	 do	Pregão	poderá	 er	 retirado	nos	 sítios:	www.
comprasgovernamentais.	gov.br	ou	http://www.mpm.mp.br/pregao-eletronico/

(SIDEC	-	17/12/2015)	200008-00001-2015NE000037

PREGÃO Nº 56/2015 - UASG 200008

Nº	 Processo:	 08160.017204/2014	 .	 Objeto:	 Pregão	 Eletrônico	 -	 Contratação	
de empresa especializada no ramo de engenharia para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos equipamentos e 
instalações do sistema de climatização nas dependências da Procuradoria de Justiça 
Militar	em	Porto	Alegre/	RS,	conforme	especificações	técnicas	e	demais	disposições	
do Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 18/12/2015 de 
08h00	às	12h00	e	de	13h	às	17h55.	Endereço:	Rua	Dr.	Vicente	de	Paula	Dutra,	95	
Praia	de	Belas	-	PORTO	ALEGRE	-	RS	ou	www.comprasgovernamentais.gov.br/
edital/200008-05-56-2015.	Entrega	das	Propostas:	a	partir	de	18/12/2015	às	08h00	
no	site	www.comprasnet.gov.br.	Abertura	das	Propostas:	06/01/2016	às	14h00	n	
site	www.comprasnet.gov.br.	 Informações	Gerais:	O	 edital	 do	 Pregão	 poderá	 er	
retirado	 nos	 sítios:	 www.comprasgovernamentais.	 gov.br	 ou	 http://www.mpm.
mp.br/pregao-eletronico/

CARLOS	ALBERTO	DE	SOUSA	LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC	-	17/12/2015)	200008-00001-2015NE000037
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21.01.2015. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2015NE000042, de 
12.01.2015. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2015NE000034, de 
06.01.2015.	Vigência:	25/11/2015	a	24/11/2020.	Assinatura:	MARCIUS	CORREIA	
LIMA,	Diretor	 Executivo	 do	 Programa	 de	 Saúde	 e	 ssistência	 Social/MPF,	 pelo	
Credenciante,	EUCIONE	NERY	FIGUEIREDO	DE	ASSIS,	pelo	Credenciado.


